
INDICAÇÃO N. 327/2025

Indica ao senhor Prefeito que, por meio da secretaria responsável, providencie o ensaibramento da 
Rua 1320 Dra. Eloiza Belo, no bairro Centro.

Justificativa:

A referida via encontra-se tomada por areia, o que tem causado sérios transtornos à mobilidade de 
moradores. Em dias de vento forte ou chuva, a situação se agrava, tornando o tráfego inseguro e dificultando 
o deslocamento de veículos. O ensaibramento é uma medida urgente e necessária para garantir condições 
mínimas de trafegabilidade, segurança e qualidade de vida à população que utiliza a Rua 1320 Dra. Eloiza 
Belo diariamente. A presente indicação visa atender à demanda legítima dos munícipes, especialmente 
daqueles que já manifestaram preocupação com o estado da via e reforça o compromisso deste mandato com 
a melhoria da infraestrutura urbana e a escuta ativa das comunidades.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 22 de agosto de 2025.

Valdecir Antônio Luiz da Silva – Avante 
 [assinado digitalmente]
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